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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2016  

 
Altera a Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, a 

fim de disciplinar com mais precisão condutas 

consideradas como atos de terrorismo. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 13.260, de 16 de março de 2016, passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º...................................................................................... 

.................................................................................................. 

§1º............................................................................................. 

................................................................................................... 

VI – incendiar, depredar, saquear, destruir ou explodir meios 

de transporte ou qualquer bem público ou privado, com o objetivo 

de forçar a autoridade pública a praticar ato, abster-se de o praticar 

ou a tolerar que se pratique, ou ainda intimidar certas pessoas, grupos 

de pessoas ou a população em geral; 

VII – interferir, sabotar ou danificar sistemas de informática 

ou bancos de dados, com motivação política ou ideológica, com o 

fim de desorientar, desembaraçar, dificultar ou obstar seu 

funcionamento. 

................................................................................................... 

.........................................................................................”(NR) 

“Art. 3º .................................................................................... 

................................................................................................... 

§3º Nas mesmas penas incorre aquele que dá abrigo ou guarida 

a pessoa de quem saiba que tenha praticado crime de terrorismo. 

§4º Na hipótese do parágrafo anterior, não haverá pena se o 

agente for ascendente ou descendente em primeiro grau, cônjuge, 

companheiro estável ou irmão da pessoa abrigada ou recebida; essa 

escusa não alcança os partícipes que não ostentem idêntica 

condição.” (NR) 

“Art. 3º-A. Recompensar ou louvar outra pessoa, grupo, 

organização ou associação pela prática dos crimes previstos nesta 

lei, em reunião pública, ou fazendo uso de meio de comunicação 

S
F

/
1

6
8

7
2

.
3

1
3

7
8

-
6

3



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

social – inclusive rede mundial de computadores, ou por divulgação 

de escrito ou outro meio de reprodução técnica: 

Pena – reclusão, de quatro a oito anos, e multa. 

§1º Nas mesmas penas incorre quem incitar a prática de fato 

tipificado como crime nesta Lei.” (NR) 

................................................................................................ 

“Art. 7º-A. Os condenados a regime fechado cumprirão pena 

em estabelecimento penal de segurança máxima. ” (NR) 

 

 

                    Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Em março de 2016 foi sancionada a chamada Lei 

Antiterrorismo (Lei nº 13.260, de 2016), que foi fruto de grande debate nas 

duas Casas do Congresso Nacional. A despeito de eventuais críticas que 

poderiam ser feitas ao resultado final, acreditamos que se tratou de avanço 

significativo porque finalmente regulamentou o disposto no inciso XLIII do 

art. 5º da Constituição Federal, que trata o crime de terrorismo como 

categoria particular. 

Lamentavelmente, porém, a então presidente da República, de 

maneira equivocada e pouco informada a respeito do cenário internacional, 

vetou certos dispositivos que, em nosso entendimento, são fundamentais no 

tratamento do tema. É correto, aliás, afirmar que a então presidente mutilou 

a Lei Antiterrorismo e, assim, tornou-a, em aspectos fundamentais, inócua. 

Assim, o debate em relação ao terrorismo não pode ser 

considerado concluído. Isso, aliás, é posição que tem sido expressada em 

diversos meios de comunicação e por autoridades governamentais nos 

últimos dias.  

É preocupante, por exemplo, que a revista semanal Veja tenha 

trazido em sua edição 2483, de 22 de junho de 2016, informações a respeito 

de ameaças terroristas.  
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A matéria, intitulada O EI (Estado islâmico) tem um recrutador 

de brasileiros: Ismail al-Brazili, é tão relevante que se torna necessário 

reproduzir alguns trechos, como fazemos a seguir: 

“...E o Brasil não está a salvo. Ao menos é essa a avaliação do 

serviço secreto brasileiro, que consta de um relatório reservado distribuído 

às autoridades envolvidas na montagem da segurança da Olimpíada do Rio 

de Janeiro (...). Mais que uma simples hipótese, agora há razões concretas 

para elevar o [nível de] alerta. A principal delas é a constatação de que grupos 

extremistas, em especial o Estado Islâmico, têm empreendido esforços não 

apenas para recrutar seguidores no pais como também para deixar alguns 

deles em condições de agir a qualquer momento (...) No fim do mês passado, 

o Estado Islâmico criou um canal de propaganda em língua portuguesa 

dentro de um aplicativo na internet [administrado por um certo] Ismail Abdul 

Jabbar Al-Brazili – ou, simplesmente, ‘O Brasileiro’ (...) Além de fazer 

propaganda do grupo extremista, Al-Brazili se apresenta como alguém capaz 

de facilitar o acesso de simpatizantes às fileiras do grupo – nos posts, ele 

costuma informar como os interessados podem contatá-lo por meios seguros 

de comunicação. 

A reportagem continua com outras informações preocupantes. 

Não se trata apenas de um recrutador em atividade. Na verdade, já existem 

indícios de que pelo menos dois brasileiros teriam se juntado ao grupo: uma 

estudante de Belém do Pará, de 20 anos, e um universitário de Chapecó, de 

23 anos. A primeira fugiu de casa e tudo indica que está na área controlada 

pelo Estado Islâmico no Oriente Médio. O segundo está sendo vigiado pela 

Polícia Federal, depois de passar três meses na Síria, em território sob 

domínio do EI. 

Por fim, a revista noticia, ainda, que a ABIN – Agência 

Brasileira de Inteligência –informa, em relatório, que “A disseminação de 

ideário radical salafista entre brasileiros, aliada às limitações operacionais e 

legais em monitorar suspeitos e à dificuldade de neutralizar atos 

preparatórios de terrorismo, aponta para o aumento, sem precedentes no 

Brasil, da probabilidade de ocorrência de atentados ao longo de 2016, 

especialmente por ocasião dos Jogos 2016”.  

Segundo o periódico, a conclusão da Agência de Inteligência é 

que “o temor maior vem da ameaça de militantes recrutados à distância, que 
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agem por conta própria e não dependem de muitos recursos para causar 

grandes estragos”. 

Além das informações trazidas pela revista semanal, há 

preocupação de autoridades governamentais. Em entrevista concedida ao 

jornal O Estado de S. Paulo, no dia 22 de junho de 2016, o ministro da 

Defesa, Raul Jungmann alerta que “o Estado Islâmico preocupa em qualquer 

lugar, situação, evento, família, bairro e país do mundo”. Apesar de o 

ministro informar que não foi detectada nenhuma ameaça concreta, o jornal 

paulista confirma que a Abin detectou que o Estado Islâmico criou grupos 

para troca de mensagens em língua portuguesa. 

Observa-se, pois, que existe a ameaça concreta de que 

brasileiros venham a ser recrutados pelo grupo terrorista e se radicalizem, 

tornando-se causadores de atentados em nosso país. 

Assim, em nosso entendimento, carece de retomar o debate a 

respeito da Lei Antiterrorismo e recuperar certos elementos que foram 

vetados pela então Presidente da República.  

Em primeiro lugar, reintroduzir certas condutas típicas, bastante 

danosas, e que são capazes de resultar em grandes prejuízos à sociedade, 

inclusive em termos de vidas humanas. Assim, inspirados pela legislação 

antiterrorista portuguesa – as condutas de “incendiar, depredar, saquear, 

destruir ou explodir meios de transporte ou qualquer bem público ou 

privado”, devem ter o objetivo de forçar a autoridade pública a praticar ou 

deixar de praticar determinado ato ou, então, a conduta visa a intimidação de 

pessoas, grupos de pessoas ou a população em geral. Em relação aos danos 

em bancos de dados ou sistemas de informática, exige-se a motivação com 

fins políticos ou ideológicos. 

Em segundo lugar, reintroduzir, com alterações, os dispositivos 

que tratam do auxílio ao ato de terrorismo. Assim, punir-se-á também aquele 

que dá abrigo a pessoa de quem saiba que tenha praticado crime de 

terrorismo.  

Em terceiro lugar, introduzir, também inspirado pela lei 

portuguesa antiterrorismo, punição a quem recompense ou louve outra 

pessoa, grupo, organização ou associação pela prática dos crimes de 
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terrorismo. Trata-se de avanço em relação à ideia de mera apologia, haja 

vista que define com mais precisão as condutas puníveis pela lei. 

Em quarto lugar, estabelecer que o condenado pelo crime de 

terrorismo deva cumprir pena em estabelecimento penal de segurança 

máxima. Parece-nos medida meritória, haja vista que a própria Constituição 

Brasileira vê a gravidade nesse tipo de crime, que define como inafiançável 

e insuscetível de graça ou anistia. É crime gravíssimo, causador de danos ao 

tecido social de uma nação e, de tal maneira, parece-nos fundamental que o 

indivíduo condenado por tais crimes esteja apartado do convívio com os 

presos comuns e não possa, assim, estender a sua influência nefasta a 

condenados  que estejam em processo de ressocialização. 

Posto isso, conto com o apoio dos Nobres Parlamentares para 

que possamos aprimorar as instituições de nosso país. 

 

 Sala das Sessões, 

 

Senador LASIER MARTINS 

PDT-RS 
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